
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R T A R IA  N°.: 1 7 .3 1 4 / 1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no uso  das

atribuições que lhe são conferidas por lei,
C o n s id e ra n d o , que o servidor JOAQUIM AVELINO PINHEIRO FILHO.

R.G. N°.: 16.292.804-X , realizo u m a Reclam ação peran te  a  Secretaria  de Negócios Ju ríd icos 

de que n a  d a ta  de 13 de Agosto de 2013, o m unicipe foi realizar um  exam e de sangue no 
Hospital d as  Clinicas, após a  realização do procedim ento, solicitou ao m o to n sta  Jo se  
Roberto Chinellato B astos (conhecido como Tica), p a ra  que o tra n sp o rta sse  de volta ao 

M unicipio de Lorena, o servidor, en tre tan to , recusou -se  a  tran spo rtà -lo  m esm o havendo

espaço pa ra  m ais 03 pessoas.
C o n sid e ran d o , que é dever do adm in istrador público, a p u ra r  os fatos.

conform e preceitua o artigo 37, “ca p u t”, da  C onstituição Federal.
RESOLVE:

A lt. I o - DETERMINAR a  a b e rtu ra  de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

para  a p u ra r  os fatos alegados,
A rt. 2 o - D iante do exposto, a  servidora teria  infringido os artigos 199, inciso

III, IV e 200, inciso XIX, todos do E sta tu to  dos Servidores Públicos do M unicipio de Lorena.
A rt. 3o - A Com issão Perm anente  de A puração de R esponsabilidade devera

produzir todas a s  provas em direito adm itidas.
A rt. 4o - Ao final, ta l infração poderá  a c a rre ta r  ao indiciado a s  penalidades

do E sta tu to  dos Servidores Públicos de Lorena.
A rt. 5o - A Com issão Perm anente  de A puração de R esponsabilidade devera

asseg u ra r ao acusado  o direito ao contraditório  e a  am pla  defesa.

Registre-se e c u m p r^ s e  

Prefeitura M unicipal de Lore etám bro de 2013.

FABIO MARCONDES 

P re fe ito  M unic ipal

Registrado e Publicado n e s ta  d a ta  no  Paço M unicipal.


